
RESOLUÇÃO Nº. 315/2010 – CIB/CE

A Comissão Intergestores Bipartite do Ceará - CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Portaria GM nº 2.600 de 21 de outubro de 2009, que aprova o Regulamento 
Técnico do Sistema Nacional de Transplantes; 

RESOLVE:

Art.1º. Aprovar a proposta de habilitação do Hospital Universitário Walter Cantídio,CNES 
nº 2481286 e CNPJ nº 07206048000108 para Captação e Transplante de  Rim/Pâncreas 
no Estado do Ceará.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 25 de outubro de 2010.

Raimundo José Arruda Bastos                               José Policarpo de Araújo Barbosa
Presidente da CIB/CE                             Vice - Presidente da CIB/CE
Secretário da Saúde                                      Presidente do COSSEMS
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